MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - CNPC
CONSULTA PÚBLICA N.º 01, DE 28.05.2012

cnpc.sppc@previdencia.gov.br

Matéria: Minuta de Resolução que trata da retirada de patrocínio aos planos de benefícios administrados por entidade fechada de previdência complementar.
1 – Identificação do proponente:

Nome: 
Endereço: 
Endereço eletrônico: 
Telefone:  

2 – Sugestão (deverão ser preenchidos individualmente tantos formulários quantas forem as sugestões, identificando o item que mereceu a sugestão – um formulário por sugestão/item)
3 - Motivação/Justificativa para a sugestão (informar a motivação/justificativa para cada uma das sugestões/item individualmente) 

4 – Fundamentação Legal (informar a base legal que fundamenta a sugestão)
- A retirada de patrocínio não determinará a extinção do plano de benefícios, salvo se atestada sua inviabilidade financeira/atuarial, através de laudo técnico emitido por profissional competente.


- Na hipótese de retirada de patrocínio não poderão ser oferecidos os institutos do resgate ou da portabilidade sem que haja o rompimento do vínculo do participante com o patrocinador, salvo se atestada a inviabilidade do plano de benefícios.


- Estando em equilíbrio técnico, o plano de benefícios continuará sendo administrado pela Entidade Fechada de Previdência Complementar que o administrava anteriormente à retirada, ou transferido à outra de acordo com decisão dos participantes e assistidos. 


 





A presença do patrocinador ou instituidor somente é legalmente exigida para a criação do plano de benefícios. Entretanto, a manutenção dos planos de benefícios independe da presença de um patrocinador ou instituidor no contrato, ou da concordância da Entidade Fechada de Previdência Complementar, bastando ao plano de benefícios estar em equilíbrio técnico para que continue atendendo os interesses dos participantes e assistidos. (Exemplo: hipótese de falência do patrocinador, mas com o plano de benefícios em perfeito equilíbrio técnico sendo administrado por fundo de pensão autônomo e independente, como todos devem ser). A Lei Complementar 109/2001 trata da retirada de patrocínio e da extinção do plano de benefícios como dois institutos distintos e independentes, além de somente prever a liquidação extrajudicial na hipótese de inviabilidade de recuperação e falta de condições mínimas de funcionamento. Ressalta-se que ao parágrafo único do art. 25 da LC 109/2001 exige atestado de SOLVÊNCIA econômica-financeira e atuarial do plano de benefícios.





   


Art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; artigos 122, 421, 422 e 423 do Código Civil; artigos 3º, inciso VI, art. 14, incisos II e III, art. 18, § 3º, art. 25, e parágrafo único e art. 48 da Lei Complementar nº 109/2001; art. 51, incisos IX, XI e XV, e art. 54, § 2º, todos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e Resolução CGPC nº 06/2003 e Instrução SPC nº 05/2003.








